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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
EDITAL Nº 02 ELEIÇÕES GESTÃO 2023 - 2028 

 
Faço saber aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, de acordo com a Lei 

nº 3.268 de 30 de setembro de 1957, com o Decreto nº 44.045 de 25 de julho de 1958 e com a 

Resolução nº 2.315/2022 do Conselho Federal de Medicina, as eleições para o Corpo de 

Conselheiros do CREMERS – Gestão 2023/2028, serão realizadas nos dias 14 e de 15 agosto de 

2023, das 08 às 20 horas (horário de Brasília). O voto é obrigatório para os médicos com 

inscrição ativa principal e/ou secundariamente no CREMERS, os quais deverão atualizar seus 

dados cadastrais e regularizar sua situação financeira até o dia 07 de agosto de 2023. O voto é 

facultativo para os médicos com mais de 70 anos. A votação será realizada exclusivamente pela 

internet, conforme regulamentado nas Portarias CFM nº 84/2023 e 110/2023, por meio de 

sistema acessível pelo celular, computador ou nas estações de votação disponíveis na sede do 

CREMERS (Av. Princesa Isabel, nº 921, Bairro Santana, Porto Alegre) e nas Delegacias Seccionais 

de Caxias do Sul (R. Bento Gonçalves, nº 1759/702); Ijuí (Rua João Perondi, nº 07/102); Novo 

Hamburgo (R. Joaquim Pedro Soares, nº 500/56); Passo Fundo (R. Paissandú, nº 549/06); Pelotas 

(R. Barão de Santa Tecla, nº 515/602); e, Santa Maria (R. Pinheiro Machado, nº 2380/10). Mais 

informações, incluindo as chapas candidatas, consulta à situação eleitoral e plataforma de 

votação, estão disponíveis no site https://eleicoescrms.org.br/RS e serão atualizadas conforme 

o andamento do processo eleitoral. Publique-se. 

Porto Alegre, 12 de julho de 2023. 
 
 

Dr. Carlos Orlando Pasqualotto Fett Sparta de Souza 
Presidente 

 
 


